
 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

COMITÊ DE ADMISSIBILIDADE DE EMENDAS – CAE 

 

 

 

Brasília, 13 de novembro de 2017.  

 

Assunto: CAE – Admissibilidade das Emendas 

Coletivas – análise após ajustes. 

 

Senhor Coordenador de Bancada Estadual  

Senhor Presidente de Comissão  

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, Anexo ao presente, a nova análise da 

admissibilidade das emendas coletivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária para o 

exercício de 2018 – PLOA 2018, já considerada a mensagem modificativa, bem assim o 

resultado da análise dos ajustes e correções já solicitados.  

O Comitê de Admissibilidade de Emendas, após as diligências efetuadas, 

conseguiu sanear a maior parte dos problemas relacionados à admissibilidade de emendas 

coletivas apresentadas, vez que os autores, de modo geral, atenderam as sugestões de ajustes 

e correções em consonância com as diretrizes e normas do CAE aprovadas pela CMO.  

Ainda assim restaram alguns casos de inadmissibilidade de emendas, como 

consta do referido Anexo. Em parte das emendas, ainda é possível ajuste adicional; em 

outros casos, o ajuste requerido ou não foi apresentado, ou não se mostrou possível à luz das 

normas legais e regimentais.  

Na hipótese em que esteja identificado no Anexo possibilidade de novo ajuste, 

informamos que os pedidos de correção de problemas sanáveis ainda poderão ser efetuados 

no sistema informatizado SISEL (http://cn/sisel), conjuntamente com a entrega de recibo 

gerado, assinado pelo Autor (coordenador de bancada estadual ou presidente de comissão), 

até às 18:00 horas do dia 22 de novembro de 2017.  

O código de Autor e a senha são os mesmos que foram utilizados no sistema 

de emendas.  

Para quaisquer esclarecimentos adicionais, estamos à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 

DEPUTADO BILAC PINTO 

Coordenador do CAE 

http://cn/sisel
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 1 de 37

Bancada da BahiaAutor:

Subtítulo: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. - No Estado da Bahia

Ação: 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica

Programa: 2080 Educação de qualidade para todos

UO: 26101 Ministério da Educação - Administração Direta

3 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      80.000.000

71060013 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

3.6 A despesa foi programada em GND ou Modalidade de Aplicação inadequada para a 
finalidade pretendida.

Critérios 
Assinalados:

AJUSTE PROPOSTO: 

Alterar o GND3 para GND4; ou 

Alterar ou SUBTÍTULO para "Custeio e Serviços - No Estado da Bahia"

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 2 de 37

Bancada da ParaibaAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Obras de Infraestrutura Hídrica em Municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde - CISCO - No Estado da Paraíba

No Estado da Paraíba

Ação:

Ação:

1851

7656

Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica

Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de 
Saneamento Básico em Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno 
Porte) ou em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de Quilombos)

Programa:

Programa:

2084

2068

Recursos Hídricos

Saneamento Básico

UO:

UO:

53101

36211

Ministério da Integração Nacional - Administração Direta

Fundação Nacional de Saúde

4

4

40

90

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

     500.000.000

     150.000.000

71160011

71160014

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.
2.6 A emenda conflita com outro artigo da Resolução, item do Regulamento Interno da CMO ou 
do Relatório de Atividades do CAE  (apontar o dispositivo no campo  4.1 OBSERVAÇÕES ) .  
Não marcar o item 2.6 se a situação se enquadrar em outro subitem específico

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

A modalidade permite transferência para mais de um ente da federação. Além disso, a 
justificativa da emenda não trouxe os dados exigidos nos casos de Consórcios Públicos. Por 
fim, no caso de consórcios, o Relatório do CAE determina a exigência da emenda abranger 
uma única obra.



AJUSTES PROPOSTOS:

1. Substituir MA de 40 para 71; e

2. Identificar a obra ou incluir "Aquisição de Equipamentos/Material Permanente" no subtítulo.

O art. 47, II, da Res. nº 1, de 2006/CN, veda a designação genérica de programação que possa 
contemplar obras distintas. O subtítulo da emenda conflita com o citado dispositivo e com as 
orientações do Comitê de Admissibilidade de Emendas ao não identificar a obra de forma 
precisa (município) beneficiado. 

AJUSTE POSSÍVEL:

a) MUNICÍPIO – UF (com modalidade de aplicação 30/40 e  GND 4). 


Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 3 de 37

Bancada da ParaibaAutor:

Subtítulo: Compra de Equipamentos. - No Estado da Paraíba

Ação: 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica

Programa: 2084 Recursos Hídricos

UO: 53204 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

4 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

         500.000

71160016 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: Nacional
Ação: 20N4 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas

Programa: 2084 Recursos Hídricos

4 90 2 100          500.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 53204 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Remanejamento. Cancelamento incorreto: ação nacional - 20N4-0001 Operação e Manutenção 
de Infraestruturas Hídricas - Nacional (Seq: 2633)

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 4 de 37

Bancada da ParaibaAutor:

Subtítulo: Construção do Complexo Hospitalar do Sertão - Patos - PB

Ação: 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

Programa: 2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

UO: 36901 Fundo Nacional de Saúde

4 40

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      10.000.000

71160017 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: No Estado da Paraíba
Ação: 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade

Programa: 2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

3 41 1 153       10.000.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 36901 Fundo Nacional de Saúde

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Emenda de remanejamento com cancelamento indicado em despesa obrigatória. Não há como 
atender.

Obs./Ajustes:



SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (setorial rel051) 13-11-17 11:12:34Emissão:

RELATÓRIO DAS EMENDAS INADMITIDAS POR AUTOR

CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
Parecer do Comitê de Admissibilidade de Emendas - PLOA 2018

Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 5 de 37

Bancada da ParaibaAutor:

Subtítulo: Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Km 0 - Km 28 - na BR-230 - No Estado da Paraíba

Ação: 9999 Ação Atípica

Programa: 2087 Transporte Terrestre

UO: 39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

4 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      60.000.000

71160018 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: Reserva de Contingência - Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas
Ação: 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira

Programa: 0999 Reserva de Contingência

9 99 0 129       60.000.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 39902 Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Indica como remanejamento sequencial com GND 9. -----Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 6 de 37

Bancada de AlagoasAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Alagoas

No Estado de Alagoas

Ação:

Ação:

7K66

7K66

Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

Programa:

Programa:

2029

2029

Desenvolvimento Regional e Territorial

Desenvolvimento Regional e Territorial

UO:

UO:

53201

53101

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 
CODEVASF

Ministério da Integração Nacional - Administração Direta

4

4

90

30

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

     100.000.000

      60.000.000

71030002

71030003

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

A emenda possui localizador genérico, o que não é permitido para obras.

AJUSTE PROPOSTO:

1) Especificar a obra ou empreendimentos; ou

2) Especificar no subtítulo que se trata de equipamentos; ou

3) Especificar um município, ou uma região metropolitana ou uma RIDE;


A emenda possui caráter genérico, o que não é permitido para obras.

AJUSTE PROPOSTO:

1) Especificar única obra ou empreendimentos; ou

2) Especificar no subtítulo que se trata de equipamentos; ou

3) Especificar um município, ou uma região metropolitana ou uma RIDE;


Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 7 de 37

Bancada de AlagoasAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

No Estado de Alagoas

No Estado de Alagoas

Ação:

Ação:

7K66

8535

Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

Programa:

Programa:

2029

2015

Desenvolvimento Regional e Territorial

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

UO:

UO:

53201

36901

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 
CODEVASF

Fundo Nacional de Saúde

4

4

90

30

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

     420.000.000

     100.000.000

71030004

71030005

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

A emenda possui caráter genérico, o que não é permitido para obras.

AJUSTE PROPOSTO:

1) Especificar única obra ou empreendimentos; ou

2) Especificar no subtítulo que se trata de equipamentos; ou

3) Especificar um município, ou uma região metropolitana ou uma RIDE;


O art. 47, II, da Res. nº 1, de 2006/CN, veda a designação genérica de programação que possa 
contemplar obras distintas. O subtítulo da emenda conflita com o citado dispositivo e com as 
orientações do Comitê de Admissibilidade de Emendas ao não identificar a obra de forma 
precisa (município) ou beneficiário.

AJUSTES POSSÍVEIS:

1) Restringir o alcance da emenda a material permanente e aparelhamento, grafando no 
subtítulo “Aparelhamento de Unidades Estaduais de Saúde – No Estado XXXXX” (com 
modalidade de aplicação 30 e GND 4); 

OU

2) Restringir o alcance da emenda a um município  ou beneficiário, grafando no subtítulo 
“MUNICÍPIO – UF” (com modalidade de aplicação 30/40 e  GND 4).

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 8 de 37

Bancada de AlagoasAutor:

Subtítulo: No Estado de Alagoas

Ação: 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica

Programa: 2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

UO: 55901 Fundo Nacional de Assistência Social

4 30

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      30.000.000

71030010 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

emenda genérica com GND 4, permitindo a realização de obras distintas, o que contraria o 
disposto no art. 47, II, da Resolução 1/2006-CN. Para ser admitida a emenda deve esclarecer, 
no subtítulo, que a programação se destina à aquisição de equipamentos e/ou material 
permanente. Alternativamente, pode ser indicado no subtítulo um município, uma região 
metropolitana ou uma RIDE ou mesmo ser trocado o GND de 4 para 3, nos termos do relatório 
do CAE.

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 9 de 37

Bancada de AlagoasAutor:

Subtítulo: Coruripe - AL

Ação: 20NK Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em Espaços Sub-regionais

Programa: 2029 Desenvolvimento Regional e Territorial

UO: 53201 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 
CODEVASF

4 40

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      20.000.000

71030012 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: No Estado de Minas Gerais

Ação: 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 
Dependentes

Programa: 2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação

3 90 1 100       20.000.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 26257 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Remanejamento. cancelamento inadmitido:

órgão diverso: 26000 - Ministério da Educação;

ação "Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e

seus Dependentes", gnd 3, rp 1 (despesa obrigatória), iu 8, 

valor dotação R$ 11.942.520



Obs.: Não existe fonte de cancelamento no estado

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 10 de 37

Bancada de AlagoasAutor:

Subtítulo: no Sertão e Alagoas - No Estado de Alagoas

Ação: 10BC Implantação de Projetos de Irrigação

Programa: 2077 Agropecuária Sustentável

UO: 53101 Ministério da Integração Nacional - Administração Direta

3

4

30

30

GND MA RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

       1.000.000

      19.000.000

71030017 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: No Estado de Minas Gerais

Ação: 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 
Dependentes

Programa: 2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação

3 90 1 100       20.000.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 26257 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.
2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Remanejamento. A emenda possui caráter genérico, o que não é permitido para 
obras.Cancelamento incorreto: órgão diverso: 26000 - Ministério da Educação, ação "Benefícios
Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e

seus Dependentes", gnd 3, rp 1 (despesa obrigatória), iu 8, valor dotação R$ 11.942.520



Cancelamento inviável

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 11 de 37

Bancada de PernambucoAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Ampliação e Modernização da Infraestrutura de Polícia Científica na Região Metropolitana do 
Recife - No Estado de Pernambuco

Modernização das Instituições de Segurança Pública na Região Metropolitana do Recife - No 
Estado de Pernambuco

Ação:

Ação:

20ID

20ID

Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública

Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública

Programa:

Programa:

2081

2081

Justiça, Cidadania e Segurança Pública

Justiça, Cidadania e Segurança Pública

UO:

UO:

30911

30911

Fundo Nacional de Segurança Pública

Fundo Nacional de Segurança Pública

4

4

3

30

30

30

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

      80.000.000

      60.000.000

      20.000.000

71180010

71180013

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

AJUSTE PROPOSTO:

Reapresentar o SISEL nº 39, uma vez que o lote de emendas foi retirado e reapresentado no 
prazo de adequação em razão da Mensagem Modificativa.

AJUSTE PROPOSTO:

Reapresentar o SISEL nº 40, uma vez que o lote de emendas foi retirado e reapresentado no 
prazo de adequação em razão da Mensagem Modificativa.

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 12 de 37

Bancada de PernambucoAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Travessia Urbana no Município de Petrolina - No Estado de Pernambuco

Reforma e Aquisição de Equipamento do Hospital do Sertão - Serra Talhada - PE

Ação:

Ação:

9999

8535

Ação Atípica

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

Programa:

Programa:

2087

2015

Transporte Terrestre

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

UO:

UO:

39252

36901

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Fundo Nacional de Saúde

4

4

90

30

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

     100.000.000

     150.000.000

71180014

71180015

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

1.7 A emenda conflita com outro dispositivo da LDO.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

NÃO IDENTIFICA OBJETO DE FORMA PRECISA (ART. Necessita ajustes .Apesar de 
mencionar a BR-407 na justificativa, a ação não informa qual rodovia  (há quatro rodovias 
federais que passam por Petrolina. Não é caso de MP-82 ou administração estadual. Deverá 
ser ajustado para "Adequação de Travessia Urbana - no Município de Petrolina/PE - na BR-xxx 
- no Estado de Pernambuco"

No subtítulo, a emenda prevê "Reforma e Aquisição de Equipamento". Entretanto, prevê 
recursos apenas no GND 4, o que impede a realização de reforma.



SUGESTÃO:

- ajustar o subtítulo para "Aparelhamento  do Hospital do Sertão - Serra Talhada - PE

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Página 13 de 37

Bancada de RondoniaAutor:

Subtítulo: No Estado de Rondônia

Ação: 210L Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional da Amazônia Ocidental e 
Municípios de Macapá e Santana (AP)

Programa: 2029 Desenvolvimento Regional e Territorial

UO: 28233 Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA

4 31

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

     120.000.000

71230007 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Por meio da Solicitação SISEL nº5, a Bancada de Rondônia solicitou a alteração da Modalidade
de Aplicação de 30 para 90, o que não atende aos ajustes propostos pelo Comitê.



AJUSTES PROPOSTOS:

1. Especificar no Subtítulo a Obra; ou o Município, a Região Metropolitana ou RIDE; ou a 
Aquisição de Equipamentos e/ou Material Permanente;

2. Alterar a Modalidade de Aplicação de 31 para 30 ou 90.

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 14 de 37

Bancada de Sao PauloAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Região Metropolitana - No Estado de São Paulo

Aquisição de Equipamentos nos HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS ESTADUAIS - No Estado de 
São Paulo

Ação:

Ação:

1D73

8535

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

Programa:

Programa:

2054

2015

Planejamento Urbano

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

UO:

UO:

56101

36901

Ministério das Cidades - Administração Direta

Fundo Nacional de Saúde

4

4

3

30

30

30

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

     100.000.000

      75.000.000

      25.000.000

71250009

71250013

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.
3.6 A despesa foi programada em GND ou Modalidade de Aplicação inadequada para a 
finalidade pretendida.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

Emenda de característica genérica, permitindo realização de várias obras distintas. Não houve 
indicação de região metropolitana específica, contrariando orientações do CAE.



AJUSTE PROPOSTO:

1) Especificar única obra ou empreendimento; ou

2) Especificar no subtítulo que se trata de aquisição de equipamentos; ou

3) Especificar um município, uma região metropolitana ou uma RIDE.

A emenda apresenta GND 3 e 4, o que na ação em tela implica a pretensão de "reformas" e de 
"aparelhamento". Entretanto, o subtítulo prevê exclusivamente "Aquisição de Equipamentos".   



SUGESTÃO: alterar o subtítulo para "Reformas e Aparelhamento de Hospitais Universitários 
Estaduais - No Estado de São Paulo"


Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 15 de 37

Bancada de Sao PauloAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Aquisição de Equipamentos - Sociedade Campineira de Educação e Instrução - No Estado de 
São Paulo

Aparelhamento, reforma, Compra de Equipamento e Material de Serviço - São Paulo - SP

Ação:

Ação:

8535

8535

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

Programa:

Programa:

2015

2015

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

UO:

UO:

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

4

4

3

40

40

40

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

      50.000.000

      90.000.000

      10.000.000

71250015

71250018

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

1.7 A emenda conflita com outro dispositivo da LDO.

3.2 A emenda foi incluída em classificação funcional ou programática incompatível com seu 
objeto.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

Para entidade privada deve ser utilizada a Modalidade de Aplicação 50



SUGESTÃO: Alterar a MA para 50 e identificar o município de Campinas no subtítulo

Ação não permite a aquisição de "material de serviço"



SUGESTÃO: suprimir do subtítulo a expressão "material de serviço"

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 16 de 37

Bancada de Sao PauloAutor:

Subtítulo: Construção de passagem sob a linha férrea - Avaré - SP

Ação: 9999 Ação Atípica

Programa: 2087 Transporte Terrestre

UO: 39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

4 40

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

       5.000.000

71250021 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: No Estado de São Paulo

Ação: 0A45 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - 
Implantação da Avenida Perimetral Portuária no Porto de Santos - no Município de 
Santos (SP)

Programa: 0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais

5 90 3 100        5.000.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 39101 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Cancelamento para remanejamento é incompatível. -----Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 17 de 37

Bancada de Sao PauloAutor:

Subtítulo: Adequação de ramal ferroviário no perímetro urbano para eliminação de pontos críticos - 
Cerqueira César - SP

Ação: 9999 Ação Atípica

Programa: 2087 Transporte Terrestre

UO: 39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

4 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

       5.000.000

71250022 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: No Estado de São Paulo

Ação: 0A45 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - 
Implantação da Avenida Perimetral Portuária no Porto de Santos - no Município de 
Santos (SP)

Programa: 0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais

5 90 3 100        5.000.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 39101 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Cancelamento para remanejamento é incompatível. -----Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 18 de 37

Bancada do Mato GrossoAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Aquisição de Viaturas Operacionais e Equipamentos - No Estado do Mato Grosso

No Estado do Mato Grosso

Ação:

Ação:

2723

8902

Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais

Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica

Programa:

Programa:

2081

2029

Justiça, Cidadania e Segurança Pública

Desenvolvimento Regional e Territorial

UO:

UO:

30107

53207

Departamento de Polícia Rodoviária Federal

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO

4

4

90

90

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

     100.000.000

     150.000.000

71120007

71120013

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

AJUSTE PROPOSTO:

Reapresentar o SISEL nº 51, uma vez que o lote de emendas foi retirado e reapresentado no 
prazo de adequação em razão da Mensagem Modificativa.

Alternativamente pode ser alterado o GND de 4 para 3.

AJUSTE PROPOSTO:

Reapresentar o SISEL nº 58 uma vez que o lote de emendas foi retirado e reapresentado no 
prazo de adequação em razão da Mensagem Modificativa.

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Página 19 de 37

Bancada do ParaAutor:

Subtítulo: Projeto de Implantação do Colégio Militar de Belém (CMBel) - Belém - PA

Ação: 20PY Adequação de Organizações Militares do Exército

Programa: 2058 Defesa Nacional

UO: 52121 Comando do Exército

4 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

       1.000.000

71150001 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: Nacional
Ação: 13DB Aquisição de Sistemas de Artilharia Antiaérea

Programa: 2058 Defesa Nacional

4 90 2 100        1.000.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 52121 Comando do Exército

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.
3.2 A emenda foi incluída em classificação funcional ou programática incompatível com seu 
objeto.

Critérios 
Assinalados:

Objeto de gasto aderente à ação 20XM Prestação de Ensino Assistencial nos Colégios 
Militares. Emenda de remanejamento com cancelamento em programação nacional.



Obs. Não existe no PLOA programação no estado do Pará para amparar o remanejamento.

Obs./Ajustes:
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Página 20 de 37

Bancada do ParaAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Construção do Posto de Santarém - Santarém - PA

Construção de Ponte - no Estado do Pará

Ação:

Ação:

154T

9999

Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal

Ação Atípica

Programa:

Programa:

2081

2087

Justiça, Cidadania e Segurança Pública

Transporte Terrestre

UO:

UO:

30107

39252

Departamento de Polícia Rodoviária Federal

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

4

4

90

90

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

       1.500.000

     300.000.000

71150008

71150018

Remanejamento

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: Nacional
Ação: 154T Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal

Programa: 2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública

4 90 2 174        1.500.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 30107 Departamento de Polícia Rodoviária Federal

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

Emenda propõe cancelamento em localizador nacional.

===========================

Não ajustado (pedido SISEL nº 66) por indicação de fonte incompatível.

Não identifica de forma precisa seu objeto (art. 47, II). 

AJUSTE PROPOSTO

Deve identificar a obra específica.



Exemplo: Construção de Ponte - no Município de XXX - na BR-XXX/PA - no Estado do Pará -----

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Bancada do ParanaAutor:

Subtítulo: Construção de Trecho Ferroviário - Trecho EF - 369 - No Estado do Paraná

Ação: 9999 Ação Atípica

Programa: 2087 Transporte Terrestre

UO: 39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

4 40

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

       5.000.000

71170010 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo:

Subtítulo:

Subtítulo:

Reserva de Contingência - Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas

Reserva de Contingência - Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas

Reserva de Contingência - Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas

Ação:

Ação:

Ação:

0Z00

0Z00

0Z00

Reserva de Contingência - Financeira

Reserva de Contingência - Financeira

Reserva de Contingência - Financeira

Programa:

Programa:

Programa:

0999

0999

0999

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

9

9

9

99

99

99

0

0

0

175

180

174

       1.600.000

         400.000

       3.000.000

GND

GND

GND

MA

MA

MA

RP

RP

RP

Fonte

Fonte

Fonte

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

UO:

UO:

UO:

52903

52903

52903

Fundo do Serviço Militar

Fundo do Serviço Militar

Fundo do Serviço Militar

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Indica como remanejamento três sequenciais com GND 9 (reserva de contingência), vedado 
pela Resolução. -----

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 22 de 37

Bancada do ParanaAutor:

Subtítulo: Santa Casa de Campo Mourão - Campo Mourão - PR

Ação: 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

Programa: 2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

UO: 36901 Fundo Nacional de Saúde

4 50

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      30.000.000

71170015 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo:

Subtítulo:

Subtítulo:

No Estado do Paraná

No Estado do Paraná

No Estado do Paraná

Ação:

Ação:

Ação:

20AE

20AL

219A

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em 
Saúde

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em 
Saúde

Promoção da Atenção Básica em Saúde

Programa:

Programa:

Programa:

2015

2015

2015

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

3

3

3

41

41

41

1

1

1

153

153

153

       8.500.000

       9.000.000

      12.500.000

GND

GND

GND

MA

MA

MA

RP

RP

RP

Fonte

Fonte

Fonte

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

UO:

UO:

UO:

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Cancelamento de despesa obrigatória.




Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 23 de 37

Bancada do Rio Grande do SulAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Adequação de Travessia Urbana - no Município de Santa Maria - na BR-158 - no Estado do Rio 
Grande do Sul (na BR 158/287 - RS)

Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho SÃO JOSÉ DOS AUSENTES - DIVISA ESTADO 
SANTA CATARINA - na BR-285 - No Estado do Rio Grande do Sul

Ação:

Ação:

9999

9999

Ação Atípica

Ação Atípica

Programa:

Programa:

2087

2087

Transporte Terrestre

Transporte Terrestre

UO:

UO:

39252

39252

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

4

4

90

90

GND

GND

MA

MA

RP

RP

3

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

     100.000.000

      70.000.000

71220013

71220014

Remanejamento

Remanejamento

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Cancelamentos indicados pela Emenda :

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

Cancelamento para remanejamento é incompatível. -----

===========================

Não ajustado (pedido SISEL nº 108 não indicou cancelamento).

Cancelamento para remanejamento é incompatível. -----

===========================

Não ajustado (pedido SISEL nº 104 não indicou cancelamento).

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 24 de 37

Com. Desenv Regional e TurismoAutor:

Subtítulo: Na Região Centro Oeste

Ação: 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica

Programa: 2029 Desenvolvimento Regional e Territorial

UO: 53207 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO

4 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

         500.000

60110005 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo: Nacional
Ação: 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas

Programa: 2029 Desenvolvimento Regional e Territorial

4 90 2 100          500.000

GND MA RP Fonte Valor (em R$ 1,00) 

UO: 53101 Ministério da Integração Nacional - Administração Direta

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.
2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Remanejamento. A emenda cria programação genérica que não consta do PL. Além disso, o 
subtítulo (Região Centro-Oeste) não se caracteriza como de interesse nacional. Cancelamento 
OK.

AJUSTE PROPOSTO: 

Tratando-se de programação nova, o autor deverá:

1) Especificar no subtítulo que se trata de especificação de equipamentos;

===========================

Verificar pedido SISEL nº 107 (ainda permite realizar mais de uma obra).

Obs./Ajustes:



SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (setorial rel051) 13-11-17 11:12:34Emissão:

RELATÓRIO DAS EMENDAS INADMITIDAS POR AUTOR

CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
Parecer do Comitê de Admissibilidade de Emendas - PLOA 2018

Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 25 de 37

Com. Fisc Financeira e ControleAutor:

Subtítulo:

Subtítulo:

Nacional

Nacional

Ação:

Ação:

2000

2674

Administração da Unidade

Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações 
Federais

Programa:

Programa:

2108

2130

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa

Programa de Gestão e Manutenção da Advocacia-Geral da União

UO:

UO:

52131

63101

Comando da Marinha

Advocacia-Geral da União

4

3

4

3

90

90

90

90

GND

GND

MA

MA

RP

RP

2

2

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

       6.500.000

      24.500.000

      50.000.000

     170.000.000

50310001

50310002

Apropriação

Apropriação

Emenda:

Emenda:

Tipo da Emenda:

Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

Critérios 
Assinalados:

Critérios 
Assinalados:

Em vista da ação proposta, não fica evidenciada a competência regimental prevista no art. 43 
da Resolução nº 2/2006-CN.

Sugestão de ajuste: especificar, no subtítulo, destinação para sistema de fiscalização e 
controle.

Competência da CFFC não está direta e materialmente relacionada à área de atuação da AGU

Obs./Ajustes:

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 26 de 37

Com. Fisc Financeira e ControleAutor:

Subtítulo: Nacional

Ação: 20UT Promoção da Pesquisa, do Desenvolvimento e da Inovação em Tecnologias Digitais, 
Componentes e Dispositivos Eletrônicos e Gestão das Obrigações de Contrapartida 
Relacionadas a Incentivos Fiscais

Programa: 2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

UO: 24101 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta

3 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

       5.000.000

50310003 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

Critérios 
Assinalados:

A finalidade da emenda ultrapassa a competência estrita da Comissão, que é a de fiscalização 
e controle.

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 27 de 37

Com. Integ Nac Des Regional e da Amazônia - CINDRAAutor:

Subtítulo: Nacional

Ação: 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

Programa: 2029 Desenvolvimento Regional e Territorial

UO: 53101 Ministério da Integração Nacional - Administração Direta

4

3

90

90

GND MA RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

     300.000.000

     100.000.000

50330003 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

1.6 O subtítulo da emenda contempla mais de uma localidade, área geográfica ou beneficiário, 
se determinados .
2.3 A emenda de Bancada conflita com o disposto nos arts. 46, 47, I a IV, ou 48 da Resolução 
nº 1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

A ação não consta no Projeto de Lei. Redunda em multiplicidade de obras. 

AJUSTE PROPOSTO: substituir por ação similar, que consta do PLOA,no âmbito do Programa 
de Desenvolvimento Regional: Ação 214S.

- Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas (Seq 2557) UO 53101, Ministério da 
Integração Nacional.


Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 28 de 37

Com. Mista, Plan.Orç.e FiscalizaçãoAutor:

Subtítulo: Nacional

Ação: 8948 Apoio a Tecnologias Sociais de Acesso à Água para Consumo Humano e Produção de
Alimentos na Zona Rural

Programa: 2069 Segurança Alimentar e Nutricional

UO: 55101 Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta

4

3

30

30

GND MA RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

     164.500.000

      70.500.000

60000002 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo:

Subtítulo:

Subtítulo:

Subtítulo:

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Ação:

Ação:

Ação:

Ação:

20GD

20GG

6414

2000

Inclusão Produtiva Rural

Promoção da Inclusão Produtiva de Famílias em Situação de Pobreza

Sistema Nacional para Identificação e Seleção de Público-Alvo para os Programas 
Sociais do Governo Federal - Cadastro Único

Administração da Unidade

Programa:

Programa:

Programa:

Programa:

2012

2019

2019

2122

Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar

Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação de 
políticas sociais

Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação de 
políticas sociais

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social

3

3

3

90

90

90

2

2

2

151

151

151

      30.000.000

      15.000.000

      10.000.000

GND

GND

GND

MA

MA

MA

RP

RP

RP

Fonte

Fonte

Fonte

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

UO:

UO:

UO:

UO:

55101

55101

55101

55101

Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta

Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta

Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta

Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 29 de 37

Com. Mista, Plan.Orç.e FiscalizaçãoAutor:

60000002 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Subtítulo:

Subtítulo:

Subtítulo:

Subtítulo:

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Ação:

Ação:

Ação:

Ação:

4641

4907

2583

2583

Publicidade de Utilidade Pública

Ouvidoria Geral do Desenvolvimento Social

Processamento de Dados do Benefício de Prestação Continuada (BPC) e da Renda 
Mensal Vitalícia (RMV)

Processamento de Dados do Benefício de Prestação Continuada (BPC) e da Renda 
Mensal Vitalícia (RMV)

Programa:

Programa:

Programa:

Programa:

2122

2122

2037

2037

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social

Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

3

3

3

3

3

90

90

90

90

90

2

2

2

2

2

151

151

151

180

151

     110.000.000

      10.000.000

      10.000.000

       4.154.767

      45.845.233

GND

GND

GND

GND

GND

MA

MA

MA

MA

MA

RP

RP

RP

RP

RP

Fonte

Fonte

Fonte

Fonte

Fonte

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

UO:

UO:

UO:

UO:

55101

55101

55901

55901

Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta

Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta

Fundo Nacional de Assistência Social

Fundo Nacional de Assistência Social

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

Os cancelamentos do remanejamento proposto não incidiram sobre o GND 4.Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 30 de 37

Com. Serv.de Infra-EstruturaAutor:

Subtítulo: Manutenção de Trecho Rodoviário - Nacional

Ação: 9999 Ação Atípica

Programa: 2087 Transporte Terrestre

UO: 99901 UO Genérica Geratriz - A.Gov. 16-Transp.-Rodov.Federais

3 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

     500.000.000

60010002 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.
3.7 Outras inadequações sanáveis (preencher obrigatoriamente o item 4.1 OBSERVAÇÕES).

Critérios 
Assinalados:

1) Não identifica de forma precisa o objeto (obra) (art. 44, II conjugado com art. 47, II). A 
programação não consta do PLOA. 

AJUSTE PROPOSTO:

Escolher um subtítulo constante do PLOA; ou

Identificar uma BR.

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 31 de 37

Com. Viação e TransportesAutor:

Subtítulo: Adequação de Trecho Rodoviário - na BR-356 - No Estado do Rio de Janeiro

Ação: 9999 Ação Atípica

Programa: 2087 Transporte Terrestre

UO: 39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

3 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      20.000.000

50240001 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.

Critérios 
Assinalados:

1) O objeto da emenda não representa interesse nacional (art. 44, II);  

 2) contraria art. 45 (propõe cancelamento em GND 9 - reserva de contingência);

------------------------------

Rodovias do PNV foram consideradas de interesse nacional pelo CAE.

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 32 de 37

Com. Viação e TransportesAutor:

Subtítulo: Nacional

Ação: 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse 
Regional

Programa: 2017 Aviação Civil

UO: 39902 Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

4

3

90

90

GND MA RP

2

2

Valor (em R$ 1,00) 

     100.000.000

     100.000.000

50240004 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

Subtítulo:

Subtítulo:

Subtítulo:

Nacional

Nacional

Reserva de Contingência - Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas

Ação:

Ação:

Ação:

2000

2912

0Z00

Administração da Unidade

Regulação e Fiscalização da Aviação Civil

Reserva de Contingência - Financeira

Programa:

Programa:

Programa:

2126

2017

0999

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil

Aviação Civil

Reserva de Contingência

3

4

9

90

90

99

2

2

0

100

100

129

     100.000.000

       4.000.000

      96.000.000

GND

GND

GND

MA

MA

MA

RP

RP

RP

Fonte

Fonte

Fonte

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

Valor (em R$ 1,00) 

UO:

UO:

UO:

39252

39254

39902

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC

Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

Cancelamentos indicados pela Emenda :

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2.4 A emenda de remanejamento não atende o disposto nos arts. 38, 45, 48 ou 147, parágrafo 
único, da Res. n°1/2006 - CN.
3.7 Outras inadequações sanáveis (preencher obrigatoriamente o item 4.1 OBSERVAÇÕES).

Critérios 
Assinalados:

1) somente os sequenciais 1953 e 1963 são passíveis de utilização para remanejamento 
(contrariamente ao sequencial 1977 (GND 9)) (art. 45). -----

Obs.:


Obs./Ajustes:
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 33 de 37

Com. Viação e TransportesAutor:

50240004 RemanejamentoEmenda: Tipo da Emenda:

Administração da Unidade - Nacional (Seq: 1953)

Regulação e Fiscalização da Aviação Civil - Nacional (Seq: 1963)

Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência -

Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas (Seq: 1977)

Obs. 2 - O atendimento da emenda estará condicionado aos limites de cancelamento conforme 
dispuser o parecer preliminar.
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RELATÓRIO DAS EMENDAS INADMITIDAS POR AUTOR
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 34 de 37

Comissão Diretora do Senado FederalAutor:

Subtítulo: Nacional

Ação: 2807 Promoção e Defesa da Concorrência

Programa: 2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública

UO: 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica

3 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      25.000.000

60070001 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

Critérios 
Assinalados:

Emenda em desacordo com a competência regimental da Comissão.

=========================

Nos termos do art. 43 da Resolução nº 01, de 2006-CN, poderão apresentar emendas ao PLOA

as comissões permanentes do SF e da CD e as comissões mistas permanentes do CN,

exclusivamente NO ÂMBITO DE SUAS COMPETÊNCIAS REGIMENTAIS. Entretanto, dispõe o

art. 98 do RISF competir à Comissão Diretora do SF: "exercer a administração interna do

Senado; regulamentar a polícia interna; propor ao Senado projeto de resolução dispondo sobre

sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos,

empregos e funções; emitir, obrigatoriamente, parecer sobre as proposições que digam respeito

ao serviço e ao pessoal da Secretaria do Senado e as que alterem este Regimento; elaborar a

redação final das proposições de iniciativa do Senado e das emendas e projetos da Câmara

dos Deputados; apreciar requerimento de tramitação em conjunto de proposição". 



Dessa forma, não se vislumbra qualquer compatibilidade entre a finalidade da emenda

pleiteada e a competência da Comissão.

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 35 de 37

Comissão Diretora do Senado FederalAutor:

Subtítulo: Nacional

Ação: 10GD Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de Água 
em Municípios com população até 50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE)

Programa: 2068 Saneamento Básico

UO: 36211 Fundação Nacional de Saúde

4 40

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      60.000.000

60070002 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

Critérios 
Assinalados:

Nos termos do art. 43 da Resolução nº 01, de 2006-CN, poderão apresentar emendas ao PLOA

as comissões permanentes do SF e da CD e as comissões mistas permanentes do CN,

exclusivamente NO ÂMBITO DE SUAS COMPETÊNCIAS REGIMENTAIS. Entretanto, dispõe o

art. 98 do RISF competir à Comissão Diretora do SF: "exercer a administração interna do

Senado; regulamentar a polícia interna; propor ao Senado projeto de resolução dispondo sobre

sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos,

empregos e funções; emitir, obrigatoriamente, parecer sobre as proposições que digam respeito

ao serviço e ao pessoal da Secretaria do Senado e as que alterem este Regimento; elaborar a

redação final das proposições de iniciativa do Senado e das emendas e projetos da Câmara

dos Deputados; apreciar requerimento de tramitação em conjunto de proposição". 



Dessa forma, não se vislumbra qualquer compatibilidade entre a finalidade da emenda

pleiteada e a competência da Comissão.

Obs./Ajustes:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 36 de 37

Comissão Diretora do Senado FederalAutor:

Subtítulo: No Estado do Ceará

Ação: 11AA Construção da Barragem Fronteiras no Estado do Ceará

Programa: 2084 Recursos Hídricos

UO: 53204 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

4 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      60.000.000

60070003 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

Critérios 
Assinalados:

Nos termos do art. 43 da Resolução nº 01, de 2006-CN, poderão apresentar emendas ao PLOA

as comissões permanentes do SF e da CD e as comissões mistas permanentes do CN,

exclusivamente NO ÂMBITO DE SUAS COMPETÊNCIAS REGIMENTAIS. Entretanto, dispõe o

art. 98 do RISF competir à Comissão Diretora do SF: "exercer a administração interna do

Senado; regulamentar a polícia interna; propor ao Senado projeto de resolução dispondo sobre

sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos,

empregos e funções; emitir, obrigatoriamente, parecer sobre as proposições que digam respeito

ao serviço e ao pessoal da Secretaria do Senado e as que alterem este Regimento; elaborar a

redação final das proposições de iniciativa do Senado e das emendas e projetos da Câmara

dos Deputados; apreciar requerimento de tramitação em conjunto de proposição". 



Dessa forma, não se vislumbra qualquer compatibilidade entre a finalidade da emenda

pleiteada e a competência da Comissão.

Obs./Ajustes:



SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (setorial rel051) 13-11-17 11:12:34Emissão:
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Emendas Coletivas-
COMITÊEtapa da análise:

Página 37 de 37

Comissão Diretora do Senado FederalAutor:

Subtítulo: Nacional

Ação: 140N Recuperação e Adequação de Infraestruturas Hídricas

Programa: 2084 Recursos Hídricos

UO: 53204 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

4 90

GND MA RP

2

Valor (em R$ 1,00) 

      60.000.000

60070004 ApropriaçãoEmenda: Tipo da Emenda:

Acréscimos indicados pela Emenda:

-

-

-

2.2 A emenda de Comissão conflita com o disposto nos arts. 43 a 45 da Resolução nº 1/2006 - 
CN.

Critérios 
Assinalados:

Nos termos do art. 43 da Resolução nº 01, de 2006-CN, poderão apresentar emendas ao PLOA

as comissões permanentes do SF e da CD e as comissões mistas permanentes do CN,

exclusivamente NO ÂMBITO DE SUAS COMPETÊNCIAS REGIMENTAIS. Entretanto, dispõe o

art. 98 do RISF competir à Comissão Diretora do SF: "exercer a administração interna do

Senado; regulamentar a polícia interna; propor ao Senado projeto de resolução dispondo sobre

sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos,

empregos e funções; emitir, obrigatoriamente, parecer sobre as proposições que digam respeito

ao serviço e ao pessoal da Secretaria do Senado e as que alterem este Regimento; elaborar a

redação final das proposições de iniciativa do Senado e das emendas e projetos da Câmara

dos Deputados; apreciar requerimento de tramitação em conjunto de proposição". 



Dessa forma, não se vislumbra qualquer compatibilidade entre a finalidade da emenda

pleiteada e a competência da Comissão.

Obs./Ajustes:


